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Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 185.500,00 ///CENTO E OITENTA E
CINCO MIL, QUINHENTOS REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BONINAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 746,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA02040

MANUTENCAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE EDUCACAO2010

15.000,00NC : 03010001MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

15.000,00NC : 03010003MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

5.000,00NC : 03010006OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO2017

13.000,00NC : 03010004OBRAS E INSTALACOES449051-0104.004

MANUTENCAO DE BIBLIOTECAS PUBLICAS2066

5.500,00NC : 03010005OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

53.500,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE EDUCACAO - FUNBEB02041

GESTAO DA EDUCACAO BASICA E FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%2046

26.500,00NC : 03010008MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

22.500,00NC : 03010009MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

74.000,00NC : 03010010MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

123.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES02050

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA2038

4.000,00NC : 03010002MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

4.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02071

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - REC. PRÓPRIOS 15%2023

5.000,00NC : 03010007DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0102.002

5.000,00Soma da Unidade:

Total: 185.500,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA02040

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇAO DE CRECHES1002

4.000,00NC : 03010002OBRAS E INSTALACOES449051-0115.015

15.000,00NC : 03010003OBRAS E INSTALACOES449051-0101.001

13.000,00NC : 03010004OBRAS E INSTALACOES449051-0115.015

5.500,00NC : 03010005OBRAS E INSTALACOES449051-0122.022

26.500,00NC : 03010008OBRAS E INSTALACOES449051-0122.022

22.500,00NC : 03010009OBRAS E INSTALACOES449051-0115.015

74.000,00NC : 03010010OBRAS E INSTALACOES449051-0101.001

MANUTENCAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE EDUCACAO2010
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5.000,00NC : 03010006OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DE CULTURA2014

15.000,00NC : 03010001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

180.500,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02071

AMPLIACAO E REQUALIFICACAO DO HOSPITAL1024

5.000,00NC : 03010007OBRAS E INSTALACOES449051-0114.014

5.000,00Soma da Unidade:

Total: 185.500,00

AURELIO FAGUNDES DE SOUZA

MUNICIPIO DE BONINAL, 1 de Março de 2019

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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